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Senhor Presidente, 

Submetemos à elevada apreciação desta Edilidade Projeto de Lei Geral de Transação 
em Matéria Tributária, resultado das discussões com vários setores da sociedade, da 
administração tributária e do Poder Judiciário. 

O projeto vem no bojo de um conjunto de medidas destinadas à modernização da 
Administração Fiscal, para tornar a sua atuação mais transparente, célere, desburocratizada e 
eficiente. 

O escopo do projeto é o de constituir nova relação entre a administração tributária e os 
contribuintes, possibilitando que as duas partes, mediante entendimento direto, alcancem uma 
aplicação mais homogênea da legislação tributária. O presente Projeto de Lei parte dos 
permissivos já existentes nos artigos 156, incisos III e IV, 171 e 172 do Código Tributário 
Nacional (Lei nº 5172, de 1966, entre nós vigorando com força de Lei Complementar). Assim é 
que a transação em matéria tributária está prevista no CTN, mas até a presente data não foi 
regulamentada. 

A concretização das medidas previstas no projeto em comento aumentará a eficácia do 
sistema arrecadatório municipal. Com efeito, os conflitos tributários serão resolvidos em menor 
prazo, no máximo em um ano, o que tornará, para o contribuinte, mais vantajosa a transação 
do que a aposta em longas discussões judiciais. 

Assim sendo, a transação traduzir-se-á em uma maior participação do contribuinte na 
administração tributária, o que implica uma significativa mudança de paradigmas na relação 
Estado / contribuinte. Para a Fazenda Municipal, a vantagem será a realização imediata de 
créditos tributários, sem os altos custos do processo judicial, o que, sem dúvida, vem ao 
encontro do interesse público. Ademais, a adoção desses meios alternativos, a médio prazo, 
desafogará as instâncias administrativas de julgamento e o Poder Judiciário. 

Também é certo que a transação tributária importará em maior segurança jurídica para 
o contribuinte, bem como no aperfeiçoamento e uniformização da interpretação das normas 
tributárias no âmbito da Administração Fiscal. De fato, o projeto prevê o julgamento por um 
órgão técnico especializado, único apto a lidar com a grande complexidade da legislação 
tributária pátria, garantindo, assim, a resolução eficiente, segura e justa dos litígios tributários. 

Além disso, terá efeitos significativos para aliviar o Poder Judiciário e as instâncias 
administrativas de julgamento, diminuir a litigiosidade na aplicação da legislação tributária, 
permitir a maior eficiência na arrecadação dos tributos e o aumento do cumprimento voluntário 
das obrigações tributárias, com a eliminação dos desperdícios públicos decorrentes da 
sistemática em vigor. 

Importante ressaltar que em vários países, como a Alemanha, França, Reino Unido, 
Itália, Estados Unidos e México adotam o instituto, que tem-se mostrado de grande valia para a 
efetiva recuperação dos créditos e para a própria realização da justiça fiscal. Na atual 
conjuntura, a falta de sua regulamentação tem sido sentida pelos operadores do direito 
tributário no Brasil. 

O anteprojeto prevê quatro modalidades de transação - a transação em processo 
judicial; a transação em insolvência civil, recuperação judicial e falência; a transação por 
recuperação tributária e a transação administrativa por adesão, além de prever que o termo de 
transação poderá ser condicionado à exigência de assinatura de termo de ajustamento de 



conduta, prévio, suplementar ou incluso no próprio termo de transação, que especificará as 
condições para o cumprimento das obrigações e demais deveres tributários assumidos, 
inclusive prazos ou procedimentos a serem observados. 

Caberá à Câmara-Geral de Transação e Conciliação - CGTC, vinculada à 
Procuradoria-Geral do Município e composta paritariamente por procuradores do Município e 
por auditores-fiscais, disciplinar, analisar e deliberar sobre os pedidos de transação. 

O projeto, ainda, introduz a consulta especial, para dirimir conflitos ou imprecisões 
quanto a interpretação da legislação tributária, aplicáveis às situações de interesse geral. 

Estas são, Senhor Presidente, as razões que fundamentam a proposta que ora 
submetemos à elevada consideração dos Nobres Pares. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/05/2018, p. 84 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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